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行 政 長 官 辦 公 室

更 正

鑑於公佈於二零一四年十二月三十一日第五十二期《澳門特

別行政區公報》第一組副刊的第453/2014號行政長官批示有不

正確之處，現根據第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第九條

的規定，更正如下：

原文為：“⋯⋯提供「港珠澳大橋澳門口岸建設——道路設

施——澳門連接線——編製計劃」服務⋯⋯”

應改為：“⋯⋯提供「港珠澳大橋——澳門連接線——編製

計劃」服務⋯⋯”。

二零一五年八月二十五日

行政長官 崔世安

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Rectificação

Tendo-se verificado uma inexactidão no Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 453/2014, publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 52, I Série, Su-
plemento, de 31 de Dezembro de 2014, procede-se, ao abrigo 
do artigo 9.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), à seguinte rectificação:

Onde se lê: «…prestação dos serviços de «Construção das 
Instalações Fronteiriças para a Ponte Hong Kong Zhuhai Ma-
cau — Infra-Estruturas Viárias — Ligação Macau — Elabora-
ção de Projecto»,…»

deve ler-se: «…prestação dos serviços de «Ponte Hong Kong 
Zhuhai Macau — Ligação Macau — Elaboração de Projec-
to»,…».

25 de Agosto de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.


